1

[image: image1.wmf]CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 23 de setembro de 2009

(Quarta-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 19 horas e 30 minutos)

MATÉRIA SUJEITA A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

(Art. 202 c/c art. 191 do Regimento Interno)

Discussão

ITEM ÚNICO

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

N º 471-B, DE 2005

(DO SR. JOÃO CAMPOS E OUTROS)

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 471-B, de 2005, que dá nova redação ao parágrafo 3º do artigo 236 da Constituição Federal; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade (Relator: Dep. Ivan Ranzolin); e da Comissão Especial pela aprovação, com substitutivo (Relator: Dep. João Matos). 

� EMBED Word.Picture.8  ���














PAGE  
2

[image: image2.wmf]_1177844484.doc
[image: image1.png]






